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Bertioga, 06 de maio de 2025.

Excelentíssimo Sr. Presidente,
Nobres Vereadores,

Magno Roberto Silva Souza, no uso de suas atribuições
regimentais, vem perante Vossa Excelência, ouvido o douto

Plenário, apresentar a seguinte Indicação;

Indica ao Excelentíssimo Prefeito de Bertioga, Sr. Marcelo
Vilares, que solicite à Diretoria de Trânsito e Transportes, Secretaria
Municipal de Segurança e mobilidade, Secretaria de Governo e à

empresa concessionária City o retorno da antiga linha 04 da antiga
empresa de transporte Viação Bertioga, com trajeto passando
diretamente pela Avenida Anchieta e atendendo novamente o

Cantão, como ocorria anteriormente. Esta linha era amplamente
utilizada, especialmente por mães com crianças e idosos que se

dirigiam à UBS do Indaiá para consultas e outros atendimentos de

saúde. Atualmente, as linhas disponíveis que passam pela UBS (05,
18 e 930) não atendem o trajeto de retorno ao bairro, obrigando os
moradores a percorrer uma distância de 3 a 4 km a pé ou a arcar

com valores elevados em transporte por aplicativo. Uma simples ida
à UBS, que deveria ser acessível, pode custar até R$ 18,50
(considerando o trecho de ida de ônibus e o retorno de Uber), valor
este que pesa no orçamento das famílias.



€/)(Uo^amo/Tu

Estado de São Paulo

^s//)nci<7 y«i

Diante disso, reforçamos a urgência e relevância de
restabelecer o itinerário da linha 04 com acesso direto ao Cantão do

Indaiá, de forma a garantir a mobilidade, a dignidade e o acesso

básico à saúde dos munícipes, especialmente daqueles em situação
de maior vulnerabilidade.

Diante do exposto, solicito o encaminhamento de cópias desta
Indicação à Diretoria de Trânsito e Transportes, Secretaria Municipal
de Segurança e mobilidade. Secretaria de Governo e à empresa
concessionária City e demais órgãos competentes, para que tomem
as providências necessárias.

Renovo meus votos de elevada estima e consideração.

Observados os preceitos regimentais, esta é a Indicação que
vai devidamente subscrita.
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